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Orgânica do Municipio.

Apreciamos, no âmbito desta Comissão, em vista do quedispõe o artigo 79, do Regimento Interno (Resolução nº 174/2015), seu conteúdolegislativo de mérito, no que foi bem acolhido, posto que atende aos anseios dosmunícipes, ante ao, atual e excepcional, estado de atenção diante aoagravamento da epidemia do COViD—19 (coronavírus).
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